MINISTERIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO TERRITORIO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

INSTITUTO GEOGRAFICO PORTUGUES

Exmo.(a) Sr.(*) Proprietario(a)

Informa-se V. Exa. que esta a decorrer desde o dia 9 de Outubro de 2006 uma Operacéo de Execucéo
de Cadastro Predial na freguesia de Albergaria dos Doze, do concelho de Pombal, coordenada pelo m
instituto Geogréafico Portugués (IGP).

Esta operacdo, com a durac@o prevista de 2 meses, tem por objectivo efectuar o levantamento dos

marcos de propriedade e das estremas de todos os prédios da freguesia, de modo a que todos 0s

prédios figuem graficamente representados num mapa ou numa planta.

A colaboracio de V. Ex.? é fundamental e imprescindivel:

- Na imediata demarcacao dos prédios que Ihe pertencem e que se localizam na freguesia de
Albergaria dos Doze, de acordo com as instrugfes de demarcacdo disponibilizadas para o
efeito;

- Na entrega das declaragdes prediais, devidamenie preenchidas, até ao dia 6 de Dezembro
de 2006:

o No Gabinete de Apoio, localizado na Rua dos Bombeiros, em Albergaria dos Doze, na

Seccdo de Albergaria dos Doze dos Bombeiros Voluntarios de Pombal (Telemével. 91
279 74 50);

o Aos técnicos de campo do IGP;

o Através do endereco de correio electronico sinergic@igeo.pt;

o Através do seu preenchimento on-line, em
http://www.igeo.pt/sinergic/documentos/Mod1Net. pdf

o Por correio para “Instituto Geografico Portugués, Rua Artilharia Um, n.° 107, 1099-052

Lisboa”.

Alerta-se para o facto de que:

- A area ndo demarcada ou incorrectamente demarcada é considerada como area de cadastro

diferido;

- A omissdo da declaracdo dos dados pessoais ou a inexactiddo dos dados declarados implicam

a imediata inclusdo do prédio no regime de cadastro diferido;
- Na&o sera atribuido NIP (Nimero de |dentificacdo de Prédio) aos prédios em regime de cadastro
diferido.




Existindo cadastro predial em Albergaria dos Doze, seré possivel:

-  Garantir a seguranca da posse dos prédios ai localizados;

Estando o prédio caracterizado geométrica e geograficamente, seréd possivel identificar no terreno
as suas estremas, sempre que por alguma razdo a demarcacdo do prédio desapareca (caso de
existéncia de fogos florestais, construcdo de estradas, actos de vandalismo, etc.) ou 0s herdeiros dos
prédios ndo conhegam os prédios herdados de V. Ex.?;

- Criar condices para a realizacdo de candidaturas a fundos comunitéarios (por exemplo, para

reflorestacdo de area ardida de floresta);

- Diminuir litigios sobre a propriedade;

- Criar condicles para a promocéo do desenvolvimento regional e local;

- Aumentar a eficiéncia dos servigos publicos;

- Melhorar a gestdo dos recursos naturais.

Qualquer duvida relativa @ demarcacéo dos prédios e ao preenchimento das respectivas declaracgdes,
bem como relativa a qualquer outro assunto, podera ser coiocada:

- Ao Gabinete de Apoio (localizado na Rua dos Bombeiros, em Albergaria dos Doze, na Seccéo
de Albergaria dos Doze dos Bombeiros Voluntarios de Pombai - Telemovel. 91 279 74 50);

- Através do endereco de correio electrénico sinergic@igeo.pt;

- Através do telefone (+351) 21 381 86 00;

- Viafax (+351) 21 381 96 93.

S6 com a colaboracdo de V. Ex.? sera possivel que a operagdo de execucdo de Cadastro Predial na
freguesia de Albergaria do Doze seja concretizada com sucesso, agradecendo-se desde ja a maior
atencao de V. Ex.? na realizagao da demarcagdo dos prédios que lhe pertencem e na entrega das
respectivas declaragdes prediais.

Com os melhores cumprimentos

O Presidente ‘

- —_—

p—

Arménio dos Santos Castanheira
- Eng. Gedgrafo -

Anexam-se:
Modelo 1 da Declaracdo Predial e respectivos anexos;
InstrucBes de Demarcagio



